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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 

 

Ao Senhor 

Filipe Vilarins  

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada 

à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, 

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de ampliar as vagas de estacionamento 

na Praça Rui Barbosa, situada em frente à Prefeitura Municipal e à Câmara de Vereadores. 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de outubro de 2025. 

 

┌ 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Praça Rui Barbosa concentra grande fluxo de pessoas diariamente, uma vez que abriga órgãos 

públicos essenciais, como a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores. O espaço atual destinado ao 

estacionamento é insuficiente para atender à demanda de servidores, autoridades, visitantes e munícipes 

que buscam atendimento nos referidos prédios. 

A ampliação das vagas de estacionamento no local trará benefícios significativos à mobilidade urbana, 

diminuindo transtornos causados pela escassez de vagas e facilitando o acesso da população aos serviços 

públicos. Além disso, contribuirá para maior organização do tráfego na região central da cidade, evitando 

paradas irregulares e garantindo melhor fluidez ao trânsito. 

Dessa forma, a medida proposta visa atender à crescente necessidade de estacionamento em um ponto 

estratégico da cidade, promovendo acessibilidade, comodidade e segurança à comunidade. 
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